
                                                                                

 

REGULAMENTO  

SORTEIO “MÃE DE VERDADE” - CAXIAS PLAZA SHOPPING  

 

1. DO SORTEIO 

1.1 Para concorrer, os clientes devem realizar compras em qualquer 

estabelecimento do Caxias Plaza Shopping. 

1.2 A cada R$ 50 em compras realizadas, o cliente receberá um cupom para 

participar da promoção. 

1.2.1 Para as lojas de serviço – Turcâmbio, Eurotrip e Inova -, o valor 

mínimo para recebimento de um cupom é R$ 500 (quinhentos 

reais). 

1.2.2 O estabelecimento Banriponto não irá emitir cupons. 

1.3 Os participantes devem preencher o cupom corretamente e colocar na urna 

depositada no andar térreo. 

1.4 A apuração do(a) vencedor(a) será feita por meio de sorteio, a ser realizado 

com os cupons preenchidos pelos clientes das lojas do Caxias Plaza. 

1.5 Serão sorteados 3 prêmios: 

1.5.1 R$ 1000 (hum mil reais) em compras em qualquer estabelecimento 

do Caxias Plaza Shopping 

1.5.2 R$ 400 (quatrocentos reais) em compras em qualquer 

estabelecimento do Caxias Plaza Shopping 

1.5.3 R$ 200 (duzentos reais em compras em qualquer estabelecimento 

do Caxias Plaza Shopping. 

1.6 A data máxima para uso do prêmio é dia 18/05/2019, sábado.  

1.7 O sorteado será contatado pelo número de telefone inserido no cupom. 

Caso não houver retorno em 24 horas, será sorteado outro participante.  

1.8 É vetada a participação de lojistas e funcionários do Caxias Plaza 

Shopping. 

 

2. PERÍODO DE VIGÊNCIA DA PROMOÇÃO 

2.1 A promoção entrará em vigor a partir do dia 30/04/2018 a 10/05/2018. 

2.2 O sorteio será realizado dia 11/05/2018. 



                                                                                

3. DOS REQUISITOS 
 

3.1 Poderá se inscrever na promoção qualquer pessoa física maior de 18 anos. 

3.2 Os cupons são cumulativos, quanto mais você comprar, mais chances você 
tem de ganhar. 

 

 

 

 

4. DESCLASSIFICAÇÃO 

4.1 Caso o sorteado não preencher todos os campos do cupom, o mesmo será 

automaticamente desclassificado. 

 

5. DIVULGAÇÃO DA PROMOÇÃO 

5.1  A divulgação da promoção será feita através de comunicação off-line, 

mídia on-line e material de ponto de venda.  

6. REGULAMENTO 
 

6.1 O regulamento presente poderá ser alterado sem aviso prévio de acordo 
com a necessidade do mesmo. 

6.2 Todo participante concorda, desde já, na utilização de seu nome, imagem e 
voz para divulgação da Promoção, pelo prazo de um ano, sem que isso traga 
qualquer tipo de ônus para o Caxias Plaza Shopping. 

6.3 O(a) vencedor(a) da promoção será publicado na fanpage do Facebook e 
Instagram do Caxias Plaza Shopping. 

6.4 O prêmio não pode ser trocado por outro, muito menos convertido em 
dinheiro. 

6.5 Quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos sobre esta promoção poderão ser 
postadas na página do Caxias Plaza Shopping. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

7.1 Fica a exclusivo critério da organização desta promoção excluir qualquer 
participante que apresente atitudes que fujam às regras estipuladas neste 
regulamento ou que sejam ilícitas ou consideradas ofensivas aos costumes 
e à ética das empresas promotoras e patrocinadoras da promoção. 

7.2 A organização desta promoção se reserva o direito de, a qualquer tempo, 
alterar regras, condições, prazos e demais disposições do presente 
regulamento, bem como de suspender e/ou cancelar, por motivos de força 



                                                                                

maior e/ou caso fortuito, que venham a comprometer o regular andamento 
da promoção, mediante prévio aviso no Facebook do Caxias Plaza 
Shopping, sem que para tanto incida em qualquer forma de penalização ou 
responsabilidade, a qualquer título. 

7.3 A simples participação do participante neste concurso, não gerará qualquer 
direito ou vantagem não expressamente previstos neste regulamento. 

7.4. Declara-se ciente o participante que, uma vez participando do concurso, a 
inscrição nesta promoção se tornará irrevogável e irretratável. 

7.5 A premiação oferecida nesta promoção, em nenhuma hipótese, poderá ser 
convertida em dinheiro ou repassada a terceiros. 

7.6 Os participantes desde já declaram que leram, entenderam e 
compreenderam todos os termos deste regulamento. Os casos omissos e as 
dúvidas por ventura suscitadas serão analisados pela organização desta 
promoção, sendo sua decisão soberana e irrecorrível. 

7.7 A premiação será entregue livre e desembaraçada de qualquer ônus para o 
contemplado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             



                                                                                

              Ganhador                                                      Administrador             

CPF:                                                                 CPF: 

 

Caxias do Sul, 30 de Abril de 2019. 


